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   COLEGIADO DE PEDAGOGIA 

UNESPAR – CAMPUS DE CAMPO MOURÃO ATA Nº. 20/2020 
 
 
Aos trinta dias do mês de novembro de 2020, às 14:05 horas, reuniram-se por 
videoconferência por meio da ferramenta digital google meet, as/os docentes e 
acadêmicas/os do Colegiado de Pedagogia, após convocação da coordenadora, 
professora Sandra Garcia Neves, para debater sobre a seguinte pauta: Informes 
da coordenação; 1) Aprovação dos planos de ensino de reposição: História 
Da Educação II; Filosofia da Educação I; FTM EJA; Introdução à Pedagogia; 
Organização do Trabalho Acadêmico; Pesquisa em Educação I; Psicologia 
da Educação II; História da Educação I, da professora Fabiana Fátima 
Cherobin, inclusão da pauta da professora Sandra Garcia Neves; 2) 
Aprovação do PAD da professora Fabiana Fátima Cherobin, inclusão de 
pauta da professora Sandra Garcia Neves; 3) Aprovação dos programas 
das disciplinas de FTM Ciências e FTM de Geografia; 4) Resultado do 
processo de avaliação do dossiê da professora Suzana Pinguello Morgado, 
inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves; 5) Definição dos pré-
requisitos da Nova Proposta Pedagógica Curricular, inclusão de pauta da 
professora Sandra Garcia Neves; 6) Planilha licenças para capacitação – 
ano 2021, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves; Assuntos 
gerais. Informes da coordenação: a professora Sandra iniciou a reunião ao 
cumprimentar os professores presentes e desejar boas-vindas a professora 
Fabiana Fátima Cherobin; solicitou inversão dos pontos de pautas: o item 5 
tornou-se o primeiro a ser discutido; 1) Definição dos pré-requisitos da Nova 
Proposta Pedagógica Curricular, inclusão de pauta da professora Sandra 
Garcia Neves: após discussão, os professores do colegiado definiram que: a) 
para o aluno cursar a disciplina de Estágio Supervisionado I – Organização do 
Trabalho Pedagógico, deve estar cursando ou ter sido aprovado na disciplina de 
Organização do Trabalho Acadêmico; para o aluno cursar a disciplina de Estágio 
Supervisionado II – Gestão Escolar, deve estar cursando ou ter sido aprovado 
na disciplina de Gestão Escolar; para o aluno cursar a disciplina de Estágio 
Supervisionado III – Educação Infantil, deve estar cursando ou ter sido aprovado 
na disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação Infantil; 
sobre os pré-requisitos do Estágio Supervisionado IV – Ensino Fundamental; 
foram apresentadas e postas em votação duas propostas: b) Todas as 
disciplinas de fundamentos teórico-metodológicos do terceiro ano como pré-
requisitos para cursar o Estágio Supervisionado IV – Ensino Fundamental; c) 
FTM de alfabetização e Língua Portuguesa como pré-requisito para cursar o 
Estágio Supervisionado IV – Ensino Fundamental; a proposta (b), obteve onze 
votos e proposta (b) teve três votos; tivemos uma abstenção; d) A disciplina de 
Pesquisa em Educação II é pré-requisito para a disciplina de TCC do 7º 
semestre. A professora Ceres América Magalhães Ribas, pediu para que ficasse 
registrado em Ata que a disciplina de Educação Especial l não é pré-requisito 
para os estudantes cursarem a disciplina de Educação Especial II; 2) Aprovação 
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dos planos de ensino de reposição: História da Educação II; Filosofia da 
Educação I; FTM EJA; Introdução à Pedagogia; Organização do Trabalho 
Acadêmico; Pesquisa em Educação I; Psicologia da Educação II; História 
da Educação I, da professora Fabiana Fátima Cherobin, inclusão da pauta 
da professora Sandra Garcia Neves: os planos foram aprovados por 
unanimidade; 3) Aprovação do PAD da professora Fabiana Fátima Cherobin, 
inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves: após alguns 
esclarecimentos sobre a carga horária da professora Fabiana, o PAD foi 
aprovado; resta a professora Fabiana elaborar projeto de ensino para 
complementação de carga horária referente às 10 horas aulas faltantes para 
fechamento das 40 horas em seu Plano de Atividades Docentes; 4) Aprovação 
dos programas das disciplinas de FTM Ciências e FTM de Geografia: após 
a leitura dos programas das referidas disciplinas e discussão pelos presentes, 
ambos os programas foram aprovados; 5) Resultado do processo de 
avaliação do dossiê da professora Suzana Pinguello Morgado, inclusão de 
pauta da professora Sandra Garcia Neves: a professora Sandra informou que 
os professores responsáveis pela banca do dossiê para professora realizam a 
avaliação e o documento apresentou as informações e comprovações 
necessárias para aprovação; 6) Planilha licenças para capacitação – ano 
2021, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves: após discussão 
e esclarecimentos e considerando que nenhum professor manifestou o interesse 
em colocar o nome na planilha, a mesma será enviada na data de hoje com as 
informações da professora Divania Luiza Rodrigues; contudo, a professora não 
informou na planilha quem será o/a professor/a efetivo/a que assumirá suas 
aulas. Assuntos gerais: a professora Sandra solicitou que os professores, que 
ainda não informaram, insiram as notas do primeiro semestre no sistema Siges. 
A próxima reunião de colegiado ficou agendada para o dia 10 de dezembro, às 
14h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e eu Fabiana Fátima 
Cherobin, lavrei a presente ata que será lida e aprovada pelos professores 
presentes na reunião. 
 

 
Campo Mourão, 30 de novembro de 2020. 

 
Colegiado de Pedagogia – Ata n. 20/2020 

 
Lista de presença 
 
          Coordenação de curso 
Nome Horário de 

chegada 
Assinatura 

Sandra Garcia Neves 14h Presente 
 
Nome dos Docentes Horário de 

chegada 
Assinatura 

Analéia Domingues 14h Presente 
Ceres América Magalhães Ribas 14h Presente 
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Cleudet de Assis Scherer 14h Presente 
Cibele Introvini 14h Presente 
Cristiane Silva Melo 14h Presente 
Cristina Satie de Oliveira Pátaro 14h Presente 
Divania Luiza Rodrigues 14h Justificou ausência 
Elaise Mara Ferreira Crepaldi 14h Licença para tratamento de 

saúde 
Fabiane Freire França 14h Presente 
Jair Grasso 14h  
Osmar Martins de Souza 14h Licença para atividade sindical 
Ricardo Fernandes Pátaro 14h Presente 
Sonia Maria Yassue Okido 
Rodrigues 

14h Presente 

Suzana Pinguello Morgado 14h Presente 
Wanessa Gorri de Oliveira  14h Presente 
Cássia Edmara Coutinho Murback 14h Justificou ausência 
Erick Rodrigo Bucioli 14h Justificou ausência 
Francielle Apª Garuti de Andrade 14h Presente 
Mayara Thaise Dal Pasquale Amaral 14h Presente 
Patrícia Siman Gonçalves Ricci 14h Justificou ausência 
Leonir Borges 14h Presente 
Lucimar da Luz Leite 14h Presente 
Rodrigo Pinto de Andrade 14h Presente 
Lucilene Luzia Adorno de oliveira 14h Presente 

 
 
Nome dos discentes Horário de 

chegada 
Assinatura 

Silmara Bereczavinski Martins 14h Presente 
 14h  
 14h  
 14h  
 14h  
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Campo Mourão, 01 de dezembro de 2020. OF. 04/2020. 

 
 
   

DE: Colegiado de Pedagogia Unespar - Campus de Campo Mourão. 
 
 

ASSUNTO: Instituição de pré-requisitos da nova Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso de Pedagogia (2018) 
 
 
PARA: Chefe da Divisão de Graduação, Professora Ceres América Ribas Hubner 

 

 
Oficializamos que no dia 30 de novembro de 2020, às 14:05 horas, em 

reunião por videoconferência por meio da ferramenta digital google meet, as/os 

docentes e representantes acadêmicas/os do Colegiado de Pedagogia, 

deliberaram acerca da instituição dos pré-requisitos para a Nova Proposta 

Pedagógica Curricular, matriz implantada em 2018. Deliberamos os pré-

requisitos, disciplinas e anos: 

 

a) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado I – 

Organização do Trabalho Pedagógico, deve estar cursando ou ter sido 

aprovado/a na disciplina de Organização do Trabalho Acadêmico; 

b) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado II – 

Gestão Escolar, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a na 

disciplina de Gestão Escolar; 

c) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado III – 

Educação Infantil, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a na 

disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação 

Infantil; 

d) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado IV – 

Ensino Fundamental; deve ter sido aprovado/a em todas as disciplinas 

de fundamentos teórico-metodológicos do terceiro ano. 

 

Segue anexa Ata número 20/2020, do Colegiado de Pedagogia em que 

consta apreciação e aprovação da instituição desses pré-requisitos. 

 

 

COLEGIADO DE PEDAGOGIA 
UNESPAR-CAMPUS DE CAMPO MOURÃO 
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Campus de Campo Mourão
COLEGIADO DE PEDAGOGIA

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
01/12/2020 13:12Data:

Seguem anexos documentos referentes a solicitação de instituição de pré-
requisitos da Nova PPC do curso de Pedagogia (matriz de 2018).

DESPACHO
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Campus de Campo Mourão
DIVISÃO DE GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
01/12/2020 23:06Data:

A Divisão de Graduação é de parecer favorável a solicitação de acréscimo
dos pré-requisitos da matriz do colegiado de Pedagogia.

O colegiado entende, que há disciplinas que necessitam serem cursadas
antes ou em concomitância  com as disciplinas mencionadas neste processo,
devido  a  questões  pedagógicas  e  de  conhecimento  prévio  para  a  devida
apropriação do conhecimento científico.

Nada mais havendo.
Cordialmente,
Ceres Ribas

DESPACHO
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Conselho de Centro de Ciências Humanas e da Educação - Lista de Presença de  

Reunião 06/2020 

 

Diretor do Conselho de Centro de Ciências Humanas e da Educação 

Amauri Jersi Ceolim__________________ Presente ________________________________ 

Membros natos: 

Coord. Colegiado de Geografia – Fábio Rodrigues da Costa _____Presente ______________ 

Coord. Colegiado de História – Jorge Pagliarini Junior_____ Presente __________________ 

Coord. Colegiado de Letras – Willian André _____   Presente_______________ 

Coord. Colegiado de Matemática – Luciano Ferreira_________ Presente ________________ 

Coord. Colegiado de Pedagogia – Sandra Garcia Neves_______ Presente _______________ 

Coord. Mestrado – Marcos Clair Bovo_________ Presente  ______________________ 

Coord. Mestrado – Bruno Flávio Lontra Fagundes___________ Presente ________________ 

Coord. Mestrado – Everton José Goldoni Estevam_________ Presente_______________ 

Coord. Mestrado – Fábio André Hahn_____________ Presente _______________________ 

Representantes Docentes: 

Geografia – Victor de Assunção Borsato________ Presente ______________________ 

Matemática – Gislaine Aparecida Periçaro    Licença Maternidade ____ 

 

Representantes Discentes: 

Anthuan Dyego Jorge Rodrigues................................ Ausente............................................____ 

Isabela Munhoz Sanga__    Ausente    ____ 

Microsoft Teams Link:(https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ad27d131dad9947c7a7ed9fe10b90 

1902%40thread.tacv2/160 6739361510?context=%7b%22Tid%22%3a%2225578206-8f9a-4e3b-a498-91b7 

36511438%22%2c%22Oid%22%3a%22f069e38b-d23d-4c0c-b8fa-6a0486cf 021b%22%7d) 

 

 

Inserido ao Documento 111900 por Meire Jacqueline Bacetto em: 03/12/2020 15:46. Assinado por: Everton Jose Goldoni Estevam em: 03/12/2020 15:54. Assinado por: Marcos Clair Bovo em:

03/12/2020 15:59. Assinado por: Sandra Garcia Neves em: 03/12/2020 16:04. Assinado por: Willian Andre em: 03/12/2020 16:21. Assinado por: Jorge Pagliarini Junior em: 03/12/2020 16:57.

Assinado por: Victor da Assuncao Borsato em: 03/12/2020 17:47. Assinado por: Bruno Flávio Lontra Fagundes em: 03/12/2020 18:01. Assinado por: Luciano Ferreira em: 03/12/2020 20:56.

Assinado por: Amauri Jersi Ceolim em: 04/12/2020 16:34. Assinado por: Fabio Andre Hahn em: 07/12/2020 09:53. Assinado por: Fábio Rodrigues da Costa em: 07/12/2020 13:10. Para mais

informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura e informe o código: 58748eb4f401220bb26d04483e38216b
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 Av. Comendador Norberto Marcondes, 733 
Campo Mourão- Paraná-Brasil-  CEP 87.303-100 

Fone (44)3518-1880 

Conselho do Centro de 
Ciências Humanas e da 

Educação. 

CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA EDUCAÇÃO 

UNESPAR – CAMPUS DE CAMPO MOURÃO - ATA n. 06/2020

Às 14 horas dos 03 dias do mês de dezembro, reuniu-se o Conselho do Centro de Ciências 1 

Humanas e da Educação (CCCHE) em reunião virtual, realizada via software Microsoft Teams 2 

(Link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ad27d131dad9947c7a7ed9fe10b90 3 

1902%40thread.tacv2/160 6739361510?context=%7b%22Tid%22%3a%2225578206-8f9a-4 

4e3b-a498-91b736511438%22%2c%22Oid%22%3a%22f069e38b-d23d-4c0c-b8fa-6a0486cf 5 

021b%22%7d), após convocação datada em 27 de novembro de 2020, a fim de deliberar sobre a 6 

seguinte pauta: (1) Informes; (2) Aprovação da Ata 05/2020; (3) Relatório de Pesquisa; (4) 7 

Relatório parcial e solicitação de prorrogação da pesquisa; (5) Projeto de Pesquisa; (6) 8 

Grupos de Pesquisa; (7) Solicitação de afastamento para capacitação docente; (8) 9 

Solicitação de afastamento para o exterior; (9) Pré-requisitos nas disciplinas do curso de 10 

Pedagogia. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Amauri Jersi Ceolim, Willian André, 11 

Jorge Pagliarini Junior, Fábio Rodrigues da Costa, Victor de Assunção Borsato, Luciano Ferreira, 12 

Sandra Garcia Neves, Bruno Flávio Lontra Fagundes, Everton José Goldoni Estevam, Marcos 13 

Clair Bovo e Fábio Hahn. O presidente do Conselho, Amauri J. Ceolim agradeceu a presença de 14 

todos. Antes de adentrar aos itens de pauta a docente Sandra Garcia solicitou a inversão desta, 15 

para que o item 9 fosse apreciado logo após o item 2, o que foi acatado pelos demais conselheiros. 16 

O Diretor de Centro colocou a pauta para apreciação e aprovação do Conselho, sendo aprovada 17 

por unanimidade pelos membros presentes.  18 

 19 

[...] 20 

 21 

Assim o presidente do Conselho passou para a discussão do item (9) Pré-requisitos nas 22 

disciplinas do curso de Pedagogia, a professora e coordenadora do Curso de Pedagogia, Sandra 23 

Garcia Neves solicitou por meio do e-protocolo 17.136.938-0 a inclusão de pré-requisitos à 24 

matriz da nova Proposta Pedagógica Curricular para o Curso de Pedagogia. Segundo a professora 25 

Sandra, em resposta a indagação do professor Luciano, há disciplinas que necessitam serem 26 

cursadas antes ou concomitantemente, devido a questões pedagógicas e conhecimento científico 27 

prévio para aplicar em estágio supervisionado. Posto em apreciação, a solicitação foi Aprovada 28 

pelo Conselho.  29 

 30 

[...] 31 

 32 

Assim, nada mais havendo a registrar, eu, Meire J. Bacetto lavrei a presente ata, que será 33 

submetida à aprovação em seção posterior. 34 

10
8

Inserido ao protocolo 17.136.938-0 por: Amauri Jersi Ceolim em: 07/12/2020 14:21.



 

 
PEDAGOGIA 
Campus de Campo Mourão 

 

Av. Comendador Norberto Marcondes, 733 
Campo Mourão  -  Paraná  -  Brasil  -  CEP 87.303-100  

Fone (44) 3518-1880  -  www,fecilcam,br 

 
Campo Mourão, 01 de dezembro de 2020. OF. 04/2020. 

 
 
   

DE: Colegiado de Pedagogia Unespar - Campus de Campo Mourão. 
 
 

ASSUNTO: Instituição de pré-requisitos da nova Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso de Pedagogia (2018) 
 
 
PARA: Chefe da Divisão de Graduação, Professora Ceres América Ribas Hubner 

 

 
Oficializamos que no dia 30 de novembro de 2020, às 14:05 horas, em 

reunião por videoconferência por meio da ferramenta digital google meet, as/os 

docentes e representantes acadêmicas/os do Colegiado de Pedagogia, 

deliberaram acerca da instituição dos pré-requisitos para a Nova Proposta 

Pedagógica Curricular, matriz implantada em 2018. Deliberamos os pré-

requisitos, disciplinas e anos: 

 

a) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado I – 

Organização do Trabalho Pedagógico, deve estar cursando ou ter sido 

aprovado/a na disciplina de Organização do Trabalho Pedagógico; 

b) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado II – 

Gestão Escolar, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a na 

disciplina de Gestão Escolar; 

c) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado III – 

Educação Infantil, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a na 

disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação 

Infantil; 

d) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado IV – 

Ensino Fundamental; deve ter sido aprovado/a em todas as disciplinas 

de fundamentos teórico-metodológicos do terceiro ano. 

 

Segue anexa Ata número 20/2020, do Colegiado de Pedagogia em que 

consta apreciação e aprovação da instituição desses pré-requisitos. 

 

 

COLEGIADO DE PEDAGOGIA 
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CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS E DA EDUCAÇÃO 

 

Av. Comendador Norberto Marcondes, 733 
Campo Mourão  -  Paraná  -  Brasil  -  CEP 87.303-100  

Fone (44) 3518-1880  -  www,fecilcam,br 

 

Memorando 09/2020                                      Campo Mourão, 07 de dezembro de 2020 

 

 

 

De: Centro de Ciências Humanas e da Educação - CCHE - Campus de Campo Mourão 

 

 

À Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROGRAD 

Pró-Reitora: Maria Simone Jacomini Novak 

 

 

Assunto: Inclusão de pré-requisitos à nova Proposta Pedagógica Curricular 

 

 

Encaminho à Pró-reitora de Ensino de Graduação – Prograd o processo referente à solicitação 

de inclusão de pré-requisitos à matriz da nova Proposta Pedagógica Curricular para o Curso 

de Pedagogia do campus de Campo Mourão, conforme protocolo n. 17.136.938-0. 

 

Salientando que o processo tramitou e teve aprovação no Colegiado de curso (Ata n.20/2020 

de 30 de novembro de 2020), teve parecer favorável da Divisão de Graduação do Campus e 

foi aprovado pelo Conselho de Centro de Área de Ciências Humanas e da Educação – CCHE 

(Ata n. 06/2020 de 03 de dezembro de 2020). 

 

 

 

Sem mais, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Prof. Amauri Jersi Ceolim 

Diretor do Centro de Ciências Humanas e da Educação – CCHE - Campus de Campo 

Mourão. 

Portaria 656/2018 – Reitoria/Unespar 
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MINUTA RESOLUÇÃO Nº 0XX/2020 - CEPE/UNESPAR 
 

Aprova a inserção de Pré-requisitos na 
matriz curricular vigente desde 2018 do 
Curso de Pedagogia – Licenciatura, do 
Campus de Campo Mourão  

 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e Reitor, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais; e 
 
Considerando os incisos I e IV do Art. 7º do Regimento Geral da Unespar, referentes 
às atribuições deste Conselho; 
 
Considerando a solicitação autuada no protocolo nº 17.136.938-0; 
 
Considerando a deliberação contida na ata da Xª Sessão do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, realizada no dia XX de XXXXXXX de 2020, em XXXXXXX; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Aprovar a inclusão de pré-requisitos na matriz curricular vigente desde 2018 
do Curso de Pedagogia – Licenciatura, do Campus de Campo Mourão, conforme 
Anexo I.  
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Art. 3º. Publique-se no site da Unespar.  
 
 
Paranavaí, XX de XXXXXXXX de 2020. 
 
 

Antonio Carlos Aleixo 
Reitor 
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Anexo I da Resolução XX – CEPE/Unespar.  
 
 

1- Disciplina de Estágio Supervisionado I –Organização do Trabalho Pedagógico 
- Ter sido aprovado ou estar cursando a disciplina de Organização do Trabalho 
Acadêmico;  
 

2- Disciplina de Estágio Supervisionado II – Gestão Escolar - Ter sido aprovado 
ou estar cursando a disciplina de Gestão Escolar; 
 

3- Disciplina de Estágio Supervisionado III – Educação Infantil – Ter sido aprovado 
ou estar cursando a disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos de 
Educação Infantil; 
 

4- Disciplina de Estágio Supervisionado IV –Ensino Fundamental – Ter sido 
aprovado ou estar cursando todas as disciplinas de fundamentos teórico-
metodológicos da terceira série.  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
13/12/2020 22:58Data:

Prezada Ana Cristina Z. Cathcart - Secretária dos Conselhos Superiores da
Unespar.

Segue processo para inserção na pauta online, da 8a (sétima) Sessão do
CEPE, que se realizará no dia 17 (dezessete) do mês de dezembro do corrente
ano,  às  9h  (nove  horas),  pela  plataforma digital  Microsoft  Teams,  conforme
regulamentado  pela  Resolução  No  002/2020  REITORIA  -  UNESPAR,  para  as
atividades administrativas realizadas durante o período de isolamento social para
o enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus.

Atenciosamente, Maria Simone Jacomini Novak.

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECR.CONSELHOS SUPERIORES

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
21/12/2020 14:28Data:

Conforme consta na Ata da 8a (oitava)  Sessão (5a Extraordinária)  do
CEPE, realizada no dia 17 de dezembro do corrente ano, às 9h, pela plataforma
digital Microsoft Teams,o pedido de vistas foi aprovado por unanimidade. Assim,
conforme estabelecido nos parágrafos 2o e 3o do Art. 28 do Regulamento do
CEPE, retorno o protocolado ao conselheiro que solicitou o pedido de vistas a fim
de que seja, inserido Parecer consubstanciado justificando o pedido, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. Na sequência, a matéria retorna para discussão e deliberação
na 1a Sessão do CEPE do ano de 2021.

Ana Cristina Z. Cathcart
Secretária dos Conselhos Superiores da UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
21/12/2020 15:14Data:

Trata-se de relatório de pedido de vistas do processo "inserção de Pré-
requisitos no Projeto Pedagógico vigente desde 2018, do Curso de Licenciatura
em  Pedagogia  do  Campus  de  Campo  Mourão",  Processo  no.  17.136.938-0,
incluído na 8a (oitava) Sessão (5a Extraordinária) do CEPE, que se realizará no dia
17 (dezessete) do mês de dezembro do corrente ano, às 9h (nove horas), pela
plataforma digital Microsoft Teams, conforme regulamentado pela Resolução No
002/2020 REITORIA - UNESPAR, para as atividades administrativas realizadas
durante o período de isolamento social para o enfrentamento à pandemia do
novo Coronavírus.

No  momento  de  leitura  do  processo,  identificou-se  que  o  parecer  da
Câmara de Graduação trazia sugestões que alteravam a solicitação, conforme
segue:  "-  Essa  câmara  indica  que  onde  está  escrito  "estar  cursando"  seja
suprimido e fique apenas "Ter sido aprovado". Pois, estar cursando, não significa
aprovação ou conclusão da disciplina e não se configura como um elemento
adequado para pré-requisito".

A proposta do curso era da seguinte redação:
1  -  Disciplina  de  Estágio  Supervisionado  I  -Organização  do  Trabalho

Pedagógico - Ter sido aprovado ou estar cursando a disciplina de Organização do
Trabalho Acadêmico;

2 -  Disciplina de Estágio Supervisionado II  -  Gestão Escolar  -  Ter  sido
aprovado ou estar cursando a disciplina de Gestão Escolar;

3 - Disciplina de Estágio Supervisionado III - Educação Infantil - Ter sido
aprovado ou estar cursando a disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos
de Educação Infantil;

4 - Disciplina de Estágio Supervisionado IV -Ensino Fundamental - Ter sido
aprovado  ou  estar  cursando  todas  as  disciplinas  de  fundamentos  teórico-
metodológicos da terceira série.

Em  análise  da  matriz  e  em  diálogo  com  a  divisão  de  graduação  do
campus, identificamos as seguintes questões:

-  A  aprovação  da  forma  como está,  conforme  parecer  da  câmara  de
graduação, inviabilizaria a matriz do curso. Analisando a disponibilização anual
das disciplinas teóricas que acompanham os estágios que estão no ofício do
processo  no  17.136.938-0,  acontecem  no  mesmo  ano  de  matrícula  e
considerando que a matrícula é anual, embora o regime das disciplinas seja

DESPACHO
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semestral, o fato da matrícula ser anual, inviabiliza a solicitação de pré-
requisitos nas disciplinas abaixo mencionadas.

a)  para  o/a  aluno/a  cursar  a  disciplina  de  Estágio  Supervisionado  I  -
Organização do Trabalho Pedagógico, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a
na disciplina de Organização do Trabalho Acadêmico;

b)  para  o/a  aluno/a  cursar  a  disciplina  de  Estágio  Supervisionado II  -
Gestão Escolar,  deve estar  cursando ou ter  sido aprovado/a na disciplina de
Gestão Escolar;

c)  para o/a  aluno/a  cursar  a  disciplina de Estágio  Supervisionado III  -
Educação Infantil, deve estar cursando ou ter sido aprovado/a na disciplina de
Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação Infantil;

d)  para o/a aluno/a cursar  a  disciplina de Estágio Supervisionado IV -
Ensino  Fundamental;  deve  ter  sido  aprovado/a  em  todas  as  disciplinas  de
fundamentos teórico-metodológicos do terceiro ano.

Dessa forma, recomenda-se que o processo retorne para o colegiado de
Pedagogia, do Campus de Campo Mourão, para que seja feita nova análise, pois o
"estar  cursando"  mencionado  pelo  colegiado  não  configura  pré-requisito,
modificando o objetivo do processo.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECR.CONSELHOS SUPERIORES

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
22/12/2020 20:12Data:

Considerando o Parecer do pedido de vistas, retorno o Protocolado ao
proponente para realização das adequações solicitadas. Seguindo os trâmites
processuais, após feitas as adequações, o protocolado deve ser enviado à Pró-
reitoria  de  Ensino  de  Graduação  (PROGRAD)  que  fará  os  encaminhamentos
necessários  junto  às  Câmaras  de  Graduação  e/ou  Extensão  do  CEPE,  para
emissão  de  novo  Parecer,  a  fim  de  que  a  matéria  retorne  na  1a  Sessão  do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UNESPAR, no ano de 2021.

Ana Cristina Z. Cathcart
Secretária dos Conselhos Superiores da UNESPAR

DESPACHO
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CURSO DE PEDAGOGIA 

Av. Comendador Norberto Marcondes, 733 
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Fone (44)3518-1880  -www,fecilcam,br 

COLEGIADO DE PEDAGOGIA 
UNESPAR – CAMPUS DE CAMPO MOURÃO 

ATA Nº. 01/2021 
 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, reuniram-se por 
videoconferência por meio da ferramenta digital google meet, as/os docentes e 
acadêmicas/os do Colegiado de Pedagogia, após convocação da coordenadora, 
professora Sandra Garcia Neves, para debater sobre a seguinte pauta: 1) 
Informes da coordenação: Resolução n.º 18/2020 – REITORIA/UNESPAR – 
coordenação de Estágio Supervisionado Obrigatório; 2) Composição da 
banca de avaliação do dossiê de ascensão da professora Sandra Garcia 
Neves, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves; 3) Calendário 
acadêmico – datas para término do ano de 2020 e início de 2021; 4) 
Memorando n.º 007/2021 – PROGRAD – Planos de Atividades Docentes e 
Planos de Ensino; 5) Projeto de curso de extensão – V Seminário em 
Educação, Diversidade e Cultura, e-protocolo n.º 17.349.931-0, inclusão de 
pauta da professora Fabiane Freire França; 6) Projeto de extensão – Espaço 
Marx – 2021, e-protocolo n.º 17.329.386-0, inclusão de pauta do professor 
Osmar Martins; 7) Instituição de pré-requisitos para as disciplinas na Nova 
PPC do curso de Pedagogia, e-protocolo n.º 17.136.938-0, inclusão de pauta 
da professora Sandra Garcia Neves; 8) Avaliação dos Estágios Curriculares 
Supervisionados dos 3os e 4os anos, inclusão de pauta da professora 
Sandra Garcia Neves; 9) Avaliação discente das atividades remotas, 
inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves; 10) Avaliação 
docente das atividades remotas, inclusão de pauta da professora Sandra 
Garcia Neves; 11) Assuntos gerais. 1) Informes da coordenação: A 
professora Sandra abriu a reunião ao cumprimentar os presentes e desejar ótimo 
ano letivo a todos; repassou informes sobre a Resolução n.º 18/2020 – 
REITORIA/UNESPAR – cobre Coordenação de Estágio Supervisionado 
Obrigatório; conforme consulta realizada anteriormente via WhatsApp, informou 
que os/as docentes desse Colegiado de Pedagogia foram favoráveis a 
manutenção do horário de 2020 para 2021; a professora Sandra informou que 
estão de licença os professores: Cristina Satie de Oliveira Pátaro a partir do 
31/12/2020 e se estenderá por 2 anos; Ricardo Fernandes Pátaro a partir de 
31/01/2021 e se estenderá por 2 anos; informou que a professora Andrea do 
Colegiado de Pedagogia da Unioeste-campus de Foz do Iguaçu está com 
processo de transferência para esta universidade para Campus de Campo 
Mourão, Colegiado de Pedagogia; que esta universidade aguarda a tramitação 
e finalização do processo; as professoras Sandra e Ceres informaram sobre a 
semana pedagógica nos campi da UNESPAR; após discussão e ao considerar 
a grande demanda de trabalho para os professores, decidimos por unanimidade, 
por não participar dessa atividade. A professora Ceres informou que, em função 
da mudança de reitoria, a PROGRAD está em processo de alteração de seus 
membros; que, com relação ao ensino, não houve até o momento, nenhuma 
alteração nas normativas e orientações da universidade; deste modo, as 
orientações seguem as normativas de 2020; quanto as colações de grau, 
informou que, assim que a equipe responsável concluir as discussões serão 
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CURSO DE PEDAGOGIA 

Av. Comendador Norberto Marcondes, 733 
Campo Mourão - Paraná  -  Brasil  -  CEP 87.303-100  

Fone (44)3518-1880  -www,fecilcam,br 

repassadas mais informações ao colegiado; a professora Sandra, a pedido da 
professora Suzanha, informou que estão abertas as inscrições para o Programa 
de Iniciação Cientifica (PIC) 2021-2022 no período de 22 de fevereiro a 15 de 
março; e de entrega de relatório parcial do PIC 2020-2021 par ao período de 22 
a 26 de março. A professora Analéia informou que ainda existem aparelhos 
smartfones para serem disponibilizados para os estudantes, a orientação é que 
os professores e os representantes informem as turmas e quem precisa deve 
entrar em contato com a professora Analéia; 2) Composição da banca de 
avaliação do dossiê de ascensão da professora Sandra Garcia Neves, 
inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves: as professoras 
Cristiane Melo, Fabiana Fátima Cherobin e Sonia Rodrigues farão a leitura e 
avaliação; 3) Calendário acadêmico – datas para término do ano de 2020 e 
início de 2021: a professora Sandra socializou a necessidade que o colegiado 
conclua as atividades acadêmicas e de registro do calendário de 2020 até a data 
de 31/03/2021; que as duas primeiras semanas do mês de abril sejam 
destinadas ao trabalho de secretaria; informou que estará no campus da 
UNESPAR no dia 5 de Abril entre 9:30 e 11:30 para receber os livros de registros 
de todos os professores; antes desta data, os registros de classe devem ser 
deixados no escaninho da professora no Campus; 4) Memorando n.º 007/2021 
– PROGRAD – Planos de Atividades Docentes e Planos de Ensino: a 
professora Sandra demostrou os modelos dos Planos de ensino e dos Planos de 
Atividades para o ano de 2021 e orientou sobre o preenchimento; solicitou que, 
após a redistribuição das aulas, os professores devem preencher e encaminhar 
à coordenação; 5) Projeto de curso de extensão – V Seminário em Educação, 
Diversidade e Cultura, e-protocolo n.º 17.349.931-0, inclusão de pauta da 
professora Fabiane Freire França: após discussão o projeto foi aprovado por 
unanimidade; 6) Projeto de extensão – Espaço Marx – 2021, e-protocolo n.º 
17.329.386-0, inclusão de pauta do professor Osmar Martins: após 
discussão o projeto foi aprovado por unanimidade; 7) Instituição de pré-
requisitos para as disciplinas na Nova PPC do curso de Pedagogia, e-
protocolo n.º 17.136.938-0, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia 
Neves: as professoras Ceres e Sandra repassaram algumas informações sobre 
os pré-requisito já discutidos e aprovados pelo colegiado em reuniões anteriores. 
Após discussão ficou encaminhado que o NDE fará os ajustes e correções 
necessárias no documento de pré-requisitos e realizará os encaminhamentos 
necessários; as disciplinas que manterão os pré-requisitos são: a) para o/a 
aluno/a cursar a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso deve ter sido 
aprovado/a na disciplina de Pesquisa em Educação II; b) para o/a aluno/a cursar 
a disciplina de Estágio Supervisionado III – Educação Infantil, deve ter sido 
aprovado/a na disciplina de Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação 
Infantil; c) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado IV – 
Ensino Fundamental; deve ter sido aprovado/a nas disciplinas de: Fundamentos 
Teóricos-Metodológicos do Ensino de Geografia e da Educação Ambiental; 
Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Ciências; Fundamentos 
Teóricos-Metodológicos do Ensino de Língua Portuguesa; Fundamentos 
Teóricos-Metodológicos do Ensino de Matemática; Fundamentos Teóricos-
Metodológicos do Ensino de História; Fundamentos Teóricos-Metodológicos da 
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Alfabetização; 8) Avaliação dos Estágios Curriculares Supervisionados dos 
3os e 4os anos, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia Neves: as 
professoras responsáveis pela disciplina socializaram informações sobre o 
andamento dos estágios de que tudo transcorre bem; 9) Avaliação discente 
das atividades remotas, inclusão de pauta da professora Sandra Garcia 
Neves: os professores realizaram alguns esclarecimentos sobre as avaliações 
e tranquilizaram os discentes sobre as formas de avaliação; 10) Avaliação 
docente das atividades remotas, inclusão de pauta da professora Sandra 
Garcia Neves: nenhum item discutido ou destacado pelos docentes. 11) 
Assuntos gerais: a professora Fabiana Fátima convidou os professores para 
participarem do curso sobre o Uso do Moodle. A professora Sandra agradeceu 
a participação de todos na reunião. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, e eu Fabiana Fátima Cherobin, lavrei a presente ata que será lida e 
aprovada pelos professores presentes na reunião. 
 

Campo Mourão, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 

Colegiado de Pedagogia – Ata n. 01/2021 
 
Lista de presença 
 
          Coordenação de curso 
Nome Horário de 

chegada 
Assinatura 

Sandra Garcia Neves 14h Presente 
 
Nome dos Docentes Horário de 

chegada 
Assinatura 

Analéia Domingues 14h Presente 
Ceres América Magalhães Ribas 14h Presente 
Cleudet de Assis Scherer 14h Presente 
Cibele Introvini 14h Presente 
Cristiane Silva Melo 14h Presente 
Divania Luiza Rodrigues 14h Presente 
Elaise Mara Ferreira Crepaldi 14h Em processo de aposentadoria 
Fabiane Freire França 14h Presente 
Fabiana Fátima Cherobin 14h Presente 
Jair Grasso 14h Presente 
Osmar Martins de Souza 14h Em licença para atividades 

sindicais. 
Sonia Maria Yassue Okido 
Rodrigues 

14h Presente 

Suzana Pinguello Morgado 14h Justificou ausência 
Wanessa Gorri de Oliveira  14h Presente 
Cássia Edmara Coutinho Murback 14h Presente 
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Erick Rodrigo Bucioli 14h Presente 
Francielle Apª Garuti de Andrade 14h Justificou ausência 
Mayara Thaise Dal Pasquale Amaral 14h Justificou ausência 
Patrícia Siman Gonçalves Ricci 14h Justificou ausência 
Leonir Borges 14h Presente 
Lucimar da Luz Leite 14h Presente 
Rodrigo Pinto de Andrade 14h Presente 
Lucilene Luzia Adorno de Oliveira 14h Presente 

 
 
Nome dos discentes Horário de 

chegada 
Assinatura 

Silmara Bereczavinski Martins 14h Presente 
Samuel Henrique de Figueiredo 14h Justificou ausência 
Jéssica Vitória de Almeida Talavieira 14h Justificou ausência 
Ana Ófélia 14h Presente 
Andressa Moraes da Silva 14h Justificou ausência 
Jéssica Yuri Cavalcante Isiri 14h Presente 
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Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2021. OF. 01/2021. 

 

DE: Colegiado de Pedagogia Unespar – Campus de Campo Mourão. 
ASSUNTO: Correção do Ofício 04/2020 – Instituição de pré-requisitos da 
nova Proposta Pedagógica Curricular do Curso de Pedagogia (2018) 
 
PARA: Chefe da Divisão de Graduação, Professora Ceres América Ribas 
Hubner 
 

Oficializamos que no dia 18 de fevereiro de 2021, às 14 horas, em reunião 

por videoconferência por meio da ferramenta digital google meet, as/os docentes 

e representantes acadêmicas/as do Colegiado de Pedagogia, deliberaram 

acerca da correção dos pré-requisitos da Nova Proposta Pedagógica Curricular, 

matriz implantada em 2018. Oficializamos também que no dia 22 de fevereiro, 

às 14 horas, em reunião por videoconferência por meio da ferramenta digital 

google meet, as docentes integrantes do Núcleo Docente Estruturante também 

aprovaram as correções dos pré-requisitos. Desse modo do Colegiado de Curso 

e o NDE deliberaram os pré-requisitos, as disciplinas e os anos: 

 

a) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso 

deve ter sido aprovado/a na disciplina de Pesquisa em Educação II 

b) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado III – 

Educação Infantil, deve ter sido aprovado/a na disciplina de Fundamentos 

Teóricos-Metodológicos de Educação Infantil; 

c) para o/a aluno/a cursar a disciplina de Estágio Supervisionado IV – Ensino 

Fundamental; deve ter sido aprovado/a nas disciplinas de: Fundamentos 

Teóricos-Metodológicos do Ensino de Geografia e da Educação 

Ambiental; Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Ciências; 

Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Língua Portuguesa; 
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Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Matemática; 

Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de História; 

Fundamentos Teóricos-Metodológicos da Alfabetização.. 

 

Seguem anexas a Ata número 01/2021 do Colegiado de Pedagogia e 

01/2021 do Núcleo Docente Estruturante. 

 

 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

COLEGIADO DE PEDAGOGIA 

UNESPAR-CAMPUS DE CAMPO MOURÃO 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.136.938-0

Assunto:
Seguem anexos Ofício e Ata em que constam informação
acerca da instituição de pré-requisitos para disciplinas da
Nova PPC do Curso de Pedagogia (2018).
SANDRA GARCIA NEVESInteressado:
13/04/2021 16:09Data:

Prezada Ana Zanna
Secretária dos Conselhos Superiores da Unespar

Encaminho para apreciação da Câmara de Ensino do Cepe e posterior
inserção na pauta da primeira reunião ordinária deste Conselho ordinária deste
Conselho.  Trata-se do protocolizado 17.136.938-0 (por Sandra Garcia Neves)
sobre "nstituição dos pré-requisitos para a Nova Proposta Pedagógica Curricular
do curso de Pedagogia - Campo Mourão),

Atenciosamente
Profa. Marlete Schaffrath
Pró- Reitora- PROGRAD

DESPACHO
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MINUTA - RESOLUÇÃO Nº XXX/2021 – CEPE/UNESPAR 
 

Aprova a inserção de Pré-requisitos na 
matriz curricular vigente desde 2018 do 
Curso de Licenciatura em Pedagogia do 
Campus de Campo Mourão da UNESPAR. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e 

REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 

considerando os incisos I e IV do Art. 7º do Regimento Geral da Unespar, referentes 

às atribuições deste Conselho; 

 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 17.136.938-0; 

 

considerando a deliberação contida na Ata da 2ª Sessão (1ª Ordinária) do Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNESPAR, realizada no dia 20 de abril, pela 

Plataforma Digital Microsoft Teams. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a inserção de Pré-requisitos na matriz curricular vigente desde 2018 

do Curso de Licenciatura em Pedagogia do Campus de Campo Mourão, conforme 

segue:  

I - Disciplina de “Trabalho de Conclusão de Curso”: ter sido aprovado/a na disciplina 

de “Pesquisa em Educação II”; 

II - Disciplina de “Estágio Supervisionado III – Educação Infantil”: ter sido aprovado/a 

na disciplina de “Fundamentos Teóricos-Metodológicos de Educação Infantil”; 

IV - Disciplina de “Estágio Supervisionado IV – Ensino Fundamental”: ter sido 

aprovado/a nas disciplinas de:  

a) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Geografia e da Educação 

Ambiental’;  

b) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Ciências”;  

c) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Língua Portuguesa”; 

d) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de Matemática”;  

e) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos do Ensino de História”;  

f) “Fundamentos Teóricos-Metodológicos da Alfabetização”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições contrárias. 
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Art. 3º Publique-se no site da UNESPAR.  

 

 

Paranavaí, 20 de abril de 2021. 
 
 

 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 5389/2016) 
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